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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA ____ VARA DESTA
COMARCA DE POMBAL - PARAÍBA.
 

 
 
 
 

ARTHUR ANDRE DA SILVA, menor impúbere, portador do CPF. 140.402.574-05, representado
por sua genitora, ROSANGELA ANDRE DE SOUSA, brasileira, solteira, agricultora, portador da cédula de
identidade RG n°337946. e inscrito no CPF sob n° 077.215.964-59, domiciliado no Sítio Boi, Zona Rural de São
Domingos, Estado da Paraíba, através de seu bastante e único advogado, que esta subscreve, com instrumento
de procuração anexa, endereço in fine[1], vem com habitual respeito e acato perante Vossa Excelência, propor:
 

 
em face da SEGURADA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ:
09.248.608/0001-04, podendo ser intimada através de seu departamento jurídico localizado na Rua Senador Dantas,
74/14º andar, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031.205, pelas razões de fato e direto a seguir articuladas:

 

Requer os benefícios da justiça gratuita, por ser pobre na forma da lei em virtude de que a
requerente na qualidade de beneficiária da justiça gratuita não tem condições financeiras de custear as despesas
processuais, pois ganha apenas 01 (um) salário mínimo, para se sustentar e alimentar seu filho
 

 
Ocorre que, no dia 05/11/2016, quando trafegava em via pública, pela rodovia estadual PB 338,

perdeu o equilíbrio em uma curva e caiu no local, conforme boletim acostado, quando a motocicleta Honda /CG 125,
TITAN, placa klf-0396, RENAVAN 728960915 e foi socorrido para o Hospital Regional de Pombal, em seguida
transferido para o Hospital de Traumas de Campina Grande e posteriormente veio a óbito em decorrência do acidente.
 

Diante do ocorrido, o autor sofreu politraumatismo, TCE grave, fratura de crânio, trauma no abdome,
sendo submetido a procedimento cirúrgico, tudo isso comprovando por documentos acostados
 

O promovente, ciente da existência do seguro obrigatório DPVAT e de posse da documentação
exigida em Lei, postulou junto à requerida o recebimento da indenização e após procedimento demasiadamente
burocrático e dentro do prazo, requereu administrativamente, sendo que a Seguradora criou obstáculos, sendo
necessário ingressar em juízo.
 

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe cabe, vem perante
esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com
redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais).
 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS SUFICIENTES, DEVENDO SER
RECONHECIDO O DIREITO A INDENIZAÇÃO, COM JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA A
PARTIR DATA DO ACIDENTE OU SEJA, A PARTIR DO DIA 05/11/2016.
 

Diante de tais fatos e da comprovação do falecimento, a via judicial se faz necessário para que
Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO por morte.
 

Logo, nos leva a concluir pela morte do mesmo, em face do prejuízo e do constrangimento,
frustração e desamparo e diante da obrigação de pagar ao requerente, da má-fé da seguradora conveniada ao
consórcio DPVAT, não restou alternativa ao demandante, senão pleitear seu direito na via judicial.
 
 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT c/c REPARAÇÃO POR

DANOS MORAIS

I - PRELIMINARMENTE

II - DOS FATOS:

III – DO DIREITO:
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A Lei nº 6.194/74, alterada pelas Leis nº 8.441/92, nº 11.482/07 e 11.945/09 dispõe sobre seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestres, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não.
 

Em conformidade com o artigo 3º da citada Lei, danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar.
Vejamos o que nos diz este artigo:
 

 
Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de

trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao
recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:
 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado. (grifo nosso).
 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E
BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO.
 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1,
a), que diz que:
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente”...
 

Mediante a entrega dos seguintes documentos:
 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”.
 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-se o Boletim
de Ocorrência ou Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim
de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar.
 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, corroboram a
veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro.
 

A parte autora buscou na via administrativa, a satisfação do seu direito nos termos da legislação que
regula o Seguro DPVAT, entretanto, teve o seu processo administrativo devolvido no dia no mês de abril do corrente
ano, tendo ingressado no mesmo dia com ação para garantir seus direitos.
 

A vítima veio a óbito em decorrência do acidente, deixando um filho, requerente do presente
processo.
 

Denota-se, portanto, que o demandante não recebeu o valor devido, qual seja: o equivalente a R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos termos da Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de
Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não,
devendo ser indenizado pelo seguro, como medida de direito.
 

Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação exigida pela Lei foi apresentada à
Seguradora que fez o referido pagamento, pois se assim não fosse, obviamente, a mesma não teria efetuado o
pagamento nem mesmo do citado valor.
 

Logo, não cabe à demandada, a esta altura, achar de exigir apresentação de quaisquer outras
documentações para provar o sinistro, nexo causal e direito da parte autoral, já que tais provas foram cristalinamente
consubstanciadas com tal documentação já em poder da demandada.

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada:
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência
médica e suplementares devidamente comprovadas. (grifo nosso).
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Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico, impõe-se o dever de
indenizar.
 

O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA DOCUMENTO
ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE
PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE
PROVA.(...).
 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na jurisprudência, para fazer
jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer.
 

DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus da prova
 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que alegou, adotou a
Teoria Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo o Código
de Processo Civil, define-se abstrativamente, considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer
influência ou interferência da situação posta em juízo.
 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova de modo que as
particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a regra comum de distribuição de ônus da
prova.
 

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o modelo constitucional
do direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso à justiça, que exige uma leitura do processo, de
seus procedimentos e de suas técnicas, consoante as particularidades de cada causa.
 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a Teoria da Distribuição
Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição pautado na dinâmica da própria relação jurídica
processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, com o fim de melhor atender às especificidades da causa em
concreto.
 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus não decorre de
uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado pela parte que, conforme as
particularidades do caso em concreto, possui as melhores condições de provar os fatos.
 

Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a prova fica a cargo do
magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras de Humberto Theodoro:
 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual seria, no caso concreto,
conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o encargo de prova à parte que detivesse
conhecimentos técnicos ou informações específicas sobre os fatos discutidos na causa, ou,
simplesmente, tivesse maior facilidade na sua demonstração. É necessário, todavia, que os elementos
já disponíveis no processo tornem verossímil a versão afirmada por um dos contendores e defina
também a nova responsabilidade pela respectiva produção.” (Curso de Direito Processual Civil: teoria
geral do direito processual civil e processo de conhecimento. 48. Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008).
 

 
Portanto é justo que a correção monetária seja devida desde a data do acidente, ou seja, do efetivo

prejuízo, para preservar o poder de compra do valor da indenização e, consequentemente, evitar o enriquecimento ilícito
ou sem causa da seguradora. Assim sendo, é correta a incidência de atualização monetária e dos juros de mora desde
a data do sinistro, qual seja 05/11/2016.
 

 
Verifica-se que o ato de sonegação parcial de indenizar o valor integral previsto na lei do Seguro

Obrigatório – DPVAT (art. 3º, alínea a da lei 6194/74) configura ato ilícito, o que decorre, nos termos dos art. 186 e 927
do CCB vigente c/c art. 6º, VI do CDC, a obrigação de indenização pelo dano causado, in verbis:
 

V - DO DANO MORAL:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
 
Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
I – omissis.
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;
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●

●
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Por conseguinte, observa-se que já é pacífico tanto na doutrina quanto na jurisprudência que a

responsabilidade do causador por dano moral decorre tão simplesmente do fato do ato ilícito, sem necessidade de se
provar prejuízo amargado, senão vejamos jurisprudência do STJ:
 
 
 

“A concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a responsabilização do
agente causador do dano moral opera-se por força do simples fato da violação. 
Verificado o evento danoso, surge a necessidade de reparação, não havendo que
se cogitar da prova do prejuízo, se presentes os pressupostos legais para que
haja a responsabilidade civil. Desse modo a responsabilização do ofensor origina do
só fato da violação do “neminem laedere”. Significa, em resumo, que o dever de reparar
é corolário da verificação do evento danoso, dispensável, ou mesmo incogitável, a
prova do prejuízo”.
(STJ – 4ª Turma – Resp. nº 23.575 – DF – Rel . César Asfor Rocha -  9.6.97 – DJU
1.9.97 – Repert. INOB de Júris. 20/97, Cad. 3, p. 395, nº 13678, e RST 98/270). (grifo
nosso).

 
Tendo em visto os malsinados atos praticados pela ré que, se aproveitando da condição de

hipossuficiência e da idade da parte demandante infringiu a lei para obter um lucro maior, assim como em razão da
equação utilizável em todos os tribunais pátrios, consistente na razão de a indenização deve ser o suficiente a
desencorajar o autor do dano a praticar novamente a mesma conduta sem causar o enriquecimento sem causa da
vítima com o pagamento de indenização, aponta-se como parâmetro para o arbitramento do valor de indenização a título
de dano moral, o valor da diferença entre o valor a que tem direito e o efetivamente recebido do seguro.
 

No caso em tela temos que a relação entre a seguradora e o destinatário final da indenização do
seguro DPVAT caracteriza-se como uma relação de consumo, já que estão presentes todos os elementos subjetivos e
objetivos da relação, descritos nos art. 2º e 3º do CDC.
 

Prescreve o inciso VIII do art. 6º do CDC:
 

 
 Desse dispositivo depreende-se que havendo hipossuficiência do consumidor, é direito básico seu a

facilitação da defesa de seus direitos com a inversão do ônus da prova. Trata-se do Princípio da Isonomia, pois o
consumidor é a parte mais fraca e vulnerável na relação de consumo, devendo ser tratado de forma diferenciada, a fim
de que seja alcançada a igualdade real entre os participantes da relação de consumo.
 

                                         
Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por si só, torna tal

procedimento inviável para a Autora, uma vez que tal procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa,
não podendo assim, ser comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos
administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa
tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas.
 

Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo inicial, deve ser a partir da data em
que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00,
ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção).
 
Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a perícia, o que se vê é um enorme
caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são
especializados em perícia médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações definidas
em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 90%, os profissionais tem que
marcar 75%, e assim degressivamente, prejudicando as vítimas.
 
Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a mesma, impõe óbices no
pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento
jurisprudencial, como por exemplo a exigência no pagamento do DUT.
 

VI – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA:

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
(...)
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil,
quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiências;

VII - DA JURISPRUDÊNCIA:
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● A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo federal, câmara dos deputados e ao
senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em
detrimento das vítimas.
 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez permanente e
DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora
apenas usa o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la.
 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da causalidade e
sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de
ações de cobranças de seguros.
 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura da ação
judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da
República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias
administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente
por conta dessas situação acima expostas.
 

Mesmo diante do alegado, a parte autora ingressou com o pedido administrativamente, porém, uma
das reguladoras passou a exigir documentos desnecessários, pois o nexo causal já fora demonstrado.
 

Demonstrado está o direito do autor em receber o valor de indenização de seguro obrigatório
que culminou em debilidade e deformidade permanente, restando à requerida o dever de efetuar o seu
pagamento, devidamente corrigido desde a data do fato.
 

Ademais, a jurisprudência se posiciona no sentido de que:
 

 “Não há, para efeito de pagamento da indenização, obrigatoriedade da apresentação do
laudo do instituto Médico Legal quantificando as lesões sofridas pelo segurado. Isto, aliás,
fica evidenciado no § 1º do Art. 5º da Lei do DPVAT que exige, para o pagamento do seguro
obrigatório, apenas registro policial do sinistro e, conseqüentemente, prova dos danos
pessoais sofridos”. (RT 54025-2). (grifo nosso).
 

 
Por fim, a parte autora, não encontrando outra forma de solucionar o litígio, vem invocar a tutela

jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.
 

 
Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela Lei 8.441/92, nos art. 186, 927 do

CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, § 1º do CTN, Resolução da SUSEP, requer:
 

a) Que seja deferida a inversão do ônus probandi em face da hipossuficiência da parte
promovente e com base na economia processual, a fim de que a promovida seja compelida a apresentar o processo
administrativo relativo ao seguro obrigatório DPVAT da parte autora, vez que toda documentação aludida àquele
processo ficou, sem que esta concedesse o acesso às informações ali contidas, uma vez que pode auxiliar no deslinde
da demanda de modo mais célere, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos relatados na inicial.
 

b) A citação da promovida, através de AR (Correios), no endereço retro declinado, para contestar no
prazo legal, sob pena de revelia e confissão.
 

c) A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, para condenar a promovida a pagar a quantia de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), face a morte do instituidor, devidamente corrigida e com juros de mora desde a data do
sinistro (05/11/2016), conforme entendimento dos Tribunais Superiores e conforme farta documentação acostada;
 

d) Condenar a promovida a pagar, ainda, a título de danos morais, quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), em razão do ato ilícito representado pela violação à Lei 6194/74 (arts. 3º, 5º, § 1º), valor este utilizado como
parâmetro para arbitramento, nos termos das razões esposadas acima, valor este acrescido de correção monetária e
juros de mora;
 

d) Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação,
mais custas e despesas processuais.
 

e) Requer seja deferido o benefício da justiça gratuita, por ser a parte demandante pobre na forma da
lei, não podendo arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família,
conforme Art. 98 do NCPC, por ser pobre na forma da Lei e para comprovar, a mesma ganha apenas 01 (um) salário
mínimo.

VIII - DOS PEDIDOS:
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f) Condenação honorários de sucumbência em 20% (vinte porcento);
 

A parte autora opta pela não realização de audiência de mediação/conciliação.
 

Tendo em vista não necessitar de perícia, requer desde logo, audiência para oitiva de testemunhas
que serão apresentadas independentes de intimação;
 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente
documental, depoimento pessoal da parte, sem prejuízos das demais possíveis.
 

Dá-se a presente, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para efeitos fiscais.
 

Nestes Termos,
 

Pede e Espera deferimento.
 

 
Pombal - PB, 06 de agosto de 2018.

 
 
 

BEL. CARLOS EVANDRO RABELO DE QUEIROGA
OAB/PB 21.101

 
 

 

[1] Rua Miguel Alves da Silva, 28, Petrópolis, Pombal – PB, CEP: 58840-000, email: evandroqueiroga.adv@hotmail.com,
Cel. 83-98132-0080 (vivo)/ 83 –99970-6734 (TIM)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL   
Processo n.º: 0801080-15.2018.8.15.0301

Assunto: [SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: A. A. D. S.

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  
 

DESPACHO
 

Pugna a parte autora pela concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Nesse sentido, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da

impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece presunção relativa da hipossuficiência, nos termos do art. 99, § 3º, do

CPC.

Posto isso, intime-se a parte autora para, em um prazo de 15 (quinze) dias, juntar cópias dos comprovantes de
rendimentos dos últimos 03 (três) meses ou, cumulativamente, os seguintes documentos, sob pena de

indeferimento do benefício da gratuidade de justiça, ou, no mesmo prazo, efetuar o recolhimento das custas judiciais,

sob pena de indeferimento da petição inicial e o consequente cancelamento da distribuição (art. 321 c/c 290, ambos do

CPC):

 

a. cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte autora dos últimos três

meses;

b cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses;

c. cópia da última declaração do imposto de renda da parte autora apresentada à Secretaria

da Receita Federal;

d. cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso se

autodeclare agricultor;

e. extrato de benefício de aposentadoria; 

e. guia de recolhimento de custas emitida pelo TJPB, indicando qual o valor das custas

processuais. 

 

Cumpra-se. 

 

Pombal/PB, data e assinatura eletrônicas. 

 

Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral

Juiz de Direito em Substituição 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 1ª
VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL - PARAÍBA
 
 
 
 
 

ARTHUR ANDRE DA SILVA, representado por sua genitora, ROSANGELA
ANDRE DE SOUSA, já qualificados nos autos, através do seu advogado e bastante procurador,
endereço in fine[1], em AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT c/c
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência,
cumprindo despacho retro, informar que a genitora do autor é AGRICULTORA, conforme ficha de
associado ao sindicato dos trabalhadores rurais de São Domingos – PB, acostada aos autos.

Informa ainda que, recebe apenas uma PENSÃO no valor de 01 (um) salário
mínimo, conforme extrato acostado, pela morte de ABEL DANTAS DA SILVA, sendo seu único
meio de subsistência, bem como, de seu filho (autor).

Desta forma, requer que lhes sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita,
na forma do artigo 98, do NCPC.
 

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
 
 

Pombal - PB, 21 de março de 2019.
 
 

CARLOS EVANDRO RABELO DE QUEIROGA 
ADVOGADO OAB/PB 21.101 

 
 

Rua Miguel Alves da Silva, 28, Petrópolis, Pombal – PB, CEP: 58840-000, email:
evandroqueiroga.adv@hotmail.com, Cel. 83-98132-0080 (vivo)/ 83 –99970-6734 (TIM)
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PODER JUDICIÁRIO  

1ª VARA MISTA DE POMBAL 
 
Processo nº 0801080-15.2018.8.15.0301
AUTOR: A. A. D. S.PROCURADOR: ROSANGELA ANDRE DE SOUSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 

DECISÃO
               

                  É forçoso relembrar que o instituto da Gratuidade da Justiça se destina a deferir a benesse legal àqueles que

efetivamente não têm condições de arcar com as custas processuais, sem comprometimento do próprio sustento, a fim

de lhes possibilitar o acesso à Justiça. 

O novo Código de Processo Civil acaba por incentivar o equivocado costume de deferimento indiscriminado

da gratuidade de justiça, em desacordo com o presente Poder Constituinte Originário. É importante lembrar que,

segundo a CONSTITUIÇÃO FEDERAL, "o Estado prestará assistência jurídica Integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos" (art 5o. LXXIV, CF/88).

Ressalto ainda que a movimentação da máquina judiciária demanda custos, como ocorre na prestação de

qualquer serviço. O fato de o jurisdicionado ser agraciado com a Justiça Gratuita implica o repasse dessas despesas a

alguém. Embora exista certa previsibilidade orçamentária para cobrir essas despesas, o deferimento indistinto do

benefício reflete de forma negativa no orçamento da Justiça.
Dentro dessa perspectiva, entendo que a gratuidade integral – é dizer, a dispensa indistinta do recolhimento

prévio – de custas, taxas, diligências, honorários e demais despesas processuais apenas deve ser concedida quando os
demais instrumentos mostrarem-se ineficientes a assegurar o acesso à pessoa com insuficiência de recursos. Noutras
palavras, o julgador somente deve conceder a dispensa integral e irrestrita se o requerente não puder parcelar e/ou
pagá-la com redução proporcional, na forma dos §§ 5º e 6º, art. 98, do CPC.  

Não se pode olvidar que a declaração de pobreza traz em si uma presunção de veracidade, notadamente
quando feita por pessoa física. Todavia, esta presunção pode ser elidida quando houver nos autos elementos em
sentido contrário (art. 99, § 2º, do NCPC) ou quando feita por pessoa jurídica (art. 99, § 3º, do NCPC), sobretudo
quando constituída na forma de empresa, exercendo, pois, atividade econômica.  

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de Justiça em relação a algum ou a todos os

atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do

procedimento (art.98, §5° do CPC).

Instado a se manifestar para comprovar a hipossuficiência, o autor, menor impúbere, representado por sua

genitora, comprovou que esta é agricultora, através de cópia da ficha de associado ao Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de São Domingos-PB, bem como juntou extrato comprovando que ela recebe uma pensão no valor de 01 (um)

salário-mínimo.  

 

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor das custas trará à parte autora uma 

sobrecarga para o seu sustento e de sua família, haja vista ter demonstrado não possuir condições para arcar com tais

despesas. 

  
Assim, a fim de garantir o acesso à justiça CONCEDO A JUSTIÇA GRATUITA, DE FORMA TOTAL, em

relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1c CPC/7015.  
 

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic
standibus e não gera preclusão pro judicato.

Cite-se a parte demandada para contestar a presente demanda no prazo de quinze dias, com as
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advertências legais.

Deixo de designar audiência de conciliação/mediação, visto que a parte demandada não realiza acordos em

demandas dessa natureza.

Cumpra-se.

POMBAL, data do protocolo eletrônico. 

  
 

Juiz(a) de Direito
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Nº DO PROCESSO: 0801080-15.2018.8.15.0301 

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: A. A. D. S.PROCURADOR: ROSANGELA ANDRE DE SOUSA 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
CITAÇÃO
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista de Pombal, fica CITADA a
promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   por todos os atos do processo

acima mencionado, podendo oferecer defesa em 15 dias, sob pena de revelia.

POMBAL-PB, em 9 de julho de 2020

De ordem, KATYANA ALENCAR MARTINS 

Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DESTA COMARCA

DE POMBAL - PARAÍBA.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

ARTHUR ANDRE DA SILVA, representado por sua genitora, ROSANGELA ANDRE DE SOUSA,
qualificados nos autos, cumprindo despacho retro, através de seu bastante e único advogado, vem informar
que o objeto da ação não se trata de invalidez permanente e sim morte, tendo em vista que o genitor da parte
autora veio a óbito após acidente automobilístico.
 

Diante disso, se faz desnecessário a perícia agendada.
 

Requer ainda, o prosseguimento do feito e consequentemente, que seja julgado totalmente procedente.
 

Termo em que,
 

Pede deferimento.
 
 

 

POMBAL – PB -, 14 de julho de 2020.

 
 

 
 

Carlos Evandro Rabelo de Queiroga
Advogado OAB/PB 21.101
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COTA MINISTERIAL

Ao tempo em que toma ciência da presente demanda, o Ministério Público requer o regular andamento do feito,

notadamente, por se tratar de ação em que atua como fiscal da ordem jurídica, devendo ter vistas apenas após as

partes, nos termos do art. 179, I, do CPC.

 

Pombal, 14 de julho de 2020.

 

THOMAZ ILTON FERREIRA DOS SANTOS

Promotor de Justiça
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